
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

D.A. nº 48/2026 Itanhaém, 4 de março de 2026.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia
do Decreto nº 4.767, de 4 de março de 2026, que “Dispõe sobre a criação de
Escola Municipal, e dá outras providências”.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

TIAGO RODRIGU| RVANTES
CALDA ESTA Prefeito Municipal

PROTOCOLO

Recebido em11/03)26,
( SS: ot

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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Bm, Prefeitura Municipal de Itanhaém1 Estância Balneária
À ab =

del Estado de São Paulo

DECRET 4,767, DE 4 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre a criação de Escola
Municipal, e dá outras
providências.”

|

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito

Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Art. 1º Fica criada a Escola Municipal “Parque

Novaro”, localizada na Rua Las Vegas nº 111, no Parque Novaro, neste

Município, com o curso de educação infantil nas modalidades pgreche e pré-

escola.

Art. 22 A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

designará o pessoal técnico-administrativo mínimo necessário ao funcionamento
da unidade escolar ora criada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste

decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura MunicipalDA
2026.

inhaém, em À de março de

TIAGO KODRIGUÊAS CRRVANTES

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
xe

cu
tiv

o 
em

 q
ui

nt
a-

fe
ira

, 5
 d

e 
m

ar
ço

 d
e 

20
26

.
P

ar
a 

va
lid

ar
 e

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//w
w

w
.it

an
ha

em
.s

p.
le

g.
br

/S
is

ca
m

/D
oc

um
en

to
s/

V
al

id
at

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
56

R
-8

H
93

-M
W

11
-5

K
05

.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=756R-8H93-MW11-5K05 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 756R-8H93-MW11-5K05
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